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L I V R O  D E

- D E C R E T O  NO 1.731 -

dispCe sobre abertura de credito adicional, suple
nENTAR.

0 Senhor ARTHUR 6ALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

D E C R E T A  :

Artigo 10 - De conformidade com o artigo 40, da Lei nO 1,313, 
de 10 de novembro de 1979, fica aberto no Departa 
mento de Finanças - Setor de Orçamento e Contabi­
lidade, um crédito adicional da Cr$ 536.540,00 '
(quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e qua 
renta cruzeiros),destinada a suplementar as se - 
guintes dotações abaixo discriminadas:

3.4 - 3280 Contr. p/ Formação do Patrira do Servidor
Público g$ 93.540,00

6.2.2-3111 Pessoal Civil 5$ 43.000,00
8,2 - 3120 Material de Consumo 1?$______400.000,00

SOMA......... C$ 536.540,00
Artigo 2 8 - 0  valor do presente credito será coberto com os 

recursos provenientes da reestimativa da cota do 
Fundo de Participação dos Municípios de 1980, 

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas/7 as d-i-s^o^ções em contrário, 
P.M, de l/or>náV^8 itíVjulhq/ae 1980,

ARTHUR bT l LERINI 
m Prefeito Municipal «

Registrado no Livro próprio do Setor da Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 28 de julho de 1980,

QXctO^LOLCL
MARIA ANTONIA PEREIRA 

■Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


